
 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 83, DE 13 DE MAIO DE 2.016 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ MENDONÇA, Vereador à Câmara Municipal de Guaíra-

SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, vem 
indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, a elaboração de um projeto objetivando a instalação de 
um Tiro de Guerra no município de Guaíra, mediante uma ação conjunta com o Exército 
Brasileiro. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Esta indicação se justifica tendo em vista que o Tiro de Guerra 
(TG) é uma instituição militar do Exército Brasileiro encarregada de formar soldados e 
ou cabos de segunda categoria (reservistas) para o exército. Os TGs são estruturados 
de modo que o convocado possa conciliar a instrução militar com o trabalho ou estudo.    

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva,13 de maio de 2016. 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ MENDONÇA 

Vereador 
 


